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COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO DO PARÁ

.

.

.

ERRATA
.

ERRATA DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO CONTRATO Nº 001/2025, 
PUBLICADO NO DOE Nº 36.139, pgs. 82/83, de 19 de fevereiro de 
2025, PROTOCOLO 1168865.
Onde se lê: O valor global da presente contratação se perfaz no montante 
de R$ R$ 18.999,00, (dezoito mil novecentos e noventa e nove reais), a 
ser pago em conformidade com a demanda dos serviços solicitados e per-
feitamente executados.
Leia-se: O valor global anual da presente contratação se perfaz no mon-
tante de R$ 18.999,00, (dezoito mil novecentos e noventa e nove reais), 
considerando Proposta Final da Empresa, elaborada na forma do subitem 
11.5 do Termo de Referência, o qual será pago em conformidade com a 
demanda dos serviços solicitados e perfeitamente executados.
LUTFALA DE CASTRO BITAR - PRESIDENTE | CODEC.

Protocolo: 1177524
ERRATA
ERRATA DA PUBLICAÇÃO DO TERMO DE RATIFICAÇÃO DA DISPEN-
SA DE LICITAÇÃO nº 003/2025, NO DOE Nº 36.156 DE 11.03.2025, 
pgs. 107/108 SOB O PROTOCOLO 1174841.
Onde se lê: ORÇAMENTO: Elemento de Despesa: 339040 (Serviços de 
Tecn. da Infor. e Comun. - Pessoa Jurídica).
Leia-se: ORÇAMENTO: Elemento de Despesa: 339140 (Serv. de Tecn. da 
Inform. e Comum. – P.J – OP. Intra Orçamentária).
LUTFALA DE CASTRO BITAR - PRESIDENTE | CODEC.

Protocolo: 1177495
ERRATA
ERRATA DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO 
AO CONTRATO Nº 025/2021, PUBLICADO NO DOE Nº 36.026 DE 
11.11.2024, pg. 212 SOB O PROTOCOLO 1141953.
Onde se lê: FUNDAMENTO: Prorrogar prazo de execução do objeto por 
mais 12 (doze) meses, a contar do dia 11/12/2024 a 10/12/2025, nos 
termos do artigo 71, caput, da Lei nº 13.303/16.
Leia-se: FUNDAMENTO: Prorrogar prazo de execução do objeto por mais 
24 (vinte e quatro) meses, a contar do dia 11/12/2024 a 10/12/2026, nos 
termos do artigo 71, caput, da Lei nº 13.303/16.
LUTFALA DE CASTRO BITAR - PRESIDENTE | CODEC.

Protocolo: 1177504
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TERMO ADITIVO A CONTRATO
.

EXTRATO TERMO ADITIVO A CONTRATO
CONTRATO: 004/2024
TERMO ADITIVO: 1º
DATA DE ASSINATURA DO T.A.: 17/03/2025
OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de serviços de moni-
toramento de publicações em Diários Oficiais do Pará e da União, Diário 
de Justiça do Estado e da União e Tribunais Superiores, com pesquisa de 
termos ou palavras chaves em nome da COMPANHIA DE DESENVOLVIMEN-
TO ECONÔMICO DO PARÁ - CODEC/PA, com a variação COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL DO PARÁ - CDI/PA, com envio das pu-
blicações coletadas para os e-mails dos integrantes do Jurídico da CODEC, 
nos seguintes termos:
a) Prorrogar o prazo de execução do objeto por 24 (vinte e quatro) meses a 
contar do dia 19/03/2025 a 18/03/2027, nos termos da Lei nº 13.303/16;
FUNDAMENTO: Autos do PAE E-2025/2308281, instruído nos termos do 
artigo 71, II, da Lei nº 13.303/16.
CONTRATADA: ADVISE PRODUTOS E SERVIÇOS EM TECNOLOGIA LTDA., 
CNPJ nº 05149280/0001-18, situada à Av. Santos Dumont, nº 1060, Bairro 
Boa Vista, CEP 86.039-090, Londrina/PR.
LUTFALA DE CASTRO BITAR - PRESIDENTE | CODEC.

Protocolo: 1177709
.

TORNAR SEM EFEITO
.

TORNAR SEM EFEITO A PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO 3º TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO Nº 025/2021, NO DOE ED. 36.161, DE 17 DE 
MARÇO DE 2025, PG. 82, PROTOCOLO Nº 1177100, EM RAZAO DA PUBLI-
CAÇÃO DO MESMO EM 11.11.2024, DOE Nº 36.026, pg. 212, PROTOCOLO 
1141953.
LUTFALA BITAR – PRESIDENTE | CODEC.

Protocolo: 1177508
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

ERRATA
.

ERRATA DE PORTARIA Nº 341/2024 de 27/12/2024. PAE Nº 
E-2024/2566766. Publicada no DOE Nº 36.083 em 30/12/2024, sob 
o Protocolo: 1155240 – GTI de Adair Sarges de Melo e Silva, matrícula 
nº 2021790/1, no valor de 25% (vinte e cinco por cento), a partir de 
01/01/2025. Onde se Lê: durante 3 (três) meses. Leia-se: durante 6 
(seis) meses. KARLA DA COSTA DIAS - Secretária-Geral

Protocolo: 1177478

.

.

DIÁRIA
.

PORTARIA Nº 051/2025 DE DIÁRIA de 17/03/2025. 
Art. 1º CONCEDER diárias aos servidores que participarão do Projeto 
JUCEPA EM MOVIMENTO, no período de 25 a 27/03/2025 em Capanema/
PA, conforme processo nº E-2025/2362688.

Servidor Matrícula Cargo Nº de
diárias

Valor
Unitário

Valor
Total

Karla da Costa Dias 5890673/1 Secretária-Geral 2,5 R$247,07 R$ 617,68
Filipi Falcão do Carmo 5925385/5 Diretor 2,5 R$247,07 R$ 617,68
Mônica Suely Fonseca 

Salomão 57192556/2 Coordenador de Núcleo 2,5 R$247,07 R$ 617,68

Cláudia Regina Oliveira 
Borges 54183745/2 Coordenador Regional 2,5 R$247,07 R$ 617,68

Laura Daniela Miranda de 
Queiroz 57208943/1 Especialista em Educação 

Classe I 2,5 R$247,07 R$ 617,68

Mário Alberto Roca Martins 
Neto 5902692/1 Assistente do Registro Mer-

cantil A 2,5 R$247,07 R$ 617,68

Período: Saída em 25/03/2025 e Chegada em 27/03/2025
Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias úteis, após a data de re-
torno da viagem.
Ordenador: Filipe Meireles Xavier
FILIPE MEIRELES XAVIER
Presidente

Protocolo: 1177668
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NÚCLEO EXECUTOR DO PROGRAMA 
MUNICÍPIOS VERDES

.

.
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OUTRAS MATÉRIAS
.

INSTRUMENTO SUBSTITUTIVO DE CONTRATO
Nota de Empenho de Despesa: 2025.270103NE000023 | Valor: R$ 1.720,00 
(hum mil e setecentos e vinte reais) | Data Assinatura NE: 10/03/2025 
| Objeto: Contratação de 02 (duas) inscrição no curso “DCTFWEB -NO-
VIDADES MIT / ESOCIAL / REINF -2025 -Extinção da DCTF (Programa)” 
| Origem: Processo E-2025/2169851 | Orçamento: UO 270103 - Programa 
de Trabalho: 270103.18.128.1508.2245 - Fonte: 01501000001-000000 
- Nat. Desp: 339039 - PI: 4110002245C | Contratado: Premier Cursos 
LTDA | C.N.P.J.: 09.199.793/0001-94 | Ordenador: Camille Bendahan Be-
merguy - Diretora Geral/NEPMV

Protocolo: 1177629
..

SECRETARIA DE ESTADO
DE OBRAS PÚBLICAS

.

.

TERMO ADITIVO A CONTRATO
.

5º TAC Nº 19/2021 – TP Nº 13/2020
Partes: 
Secretaria de Estado Obras Públicas – CNPJ 03.137.985/0001-90
Best Engenharia Ltda– CNPJ – 83.332.908/0001-20
Objeto: Execução de saldo remanescente do contrato n° 045/2014 – Pa-
vimentação e drenagem de via urbana, no município de Ulianópolis, neste 
Estado.
Justificativa: Prorrogação de prazo, cfe. art. 57, § 1º, II e VI da Lei nº 
8.666/93.


